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PROJETO DE LEI N° _____ DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025

[bookmark: _GoBack]Denomina a Avenida Um do Bairro Sítio Pau Pintado de “AVENIDA GABRIEL GUILHERME MONTEIRO”. 

		Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
		Art. 1º Denomina a Avenida Um do Bairro Sítio Pau Pintado do município de Sumaré de “Avenida Gabriel Guilherme Monteiro”.
		Parágrafo Único – A rua ora denominada tem início na Estrada Olímpio Biondo e término no Pesqueiro São Francisco.
		Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2025

WELLINGTON SOUZA 
Vereador







JUSTIFICATIVA
		O presente Projeto de Lei, visa prestar uma homenagem especial a Gabriel Guilherme Monteiro, que, embora tenha nos deixado ainda criança, deixou uma marca indelével em nossos corações. A memória de Gabriel viverá para sempre entre nós, simbolizando a esperança e a continuidade das gerações futura 
		Que cada passo dado nesta rua nos lembre do legado dessas famílias e de sua contribuição para a construção de nossa comunidade. Que Gabriel Guilherme Monteiro e todos os proprietários de chácaras sejam lembrados com carinho e respeito, perpetuando a memória de suas vidas e de suas histórias em nosso bairro
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